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CONTRATO Nº. 209/2021 

 

Contratação de empresa para a aquisição de 
veículo novo tipo furgão e transformação em 
ambulância semi UTI, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Espumoso-RS. 

 
O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Borges de 

Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.743/0001-09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de um 

lado e, do outro, a empresa TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, estabelecida à Rod. RS 135, 3999 KM 

70, na cidade de Erechim-RS,  inscrita no CNPJ sob n.º  08.389.661/0001-62, neste ato representada pelo Sr. 

Marcio Antonio Bordin, inscrito no CPF sob o nº 633.832.760-15, doravante denominada Contratada, ajustam 

entre si, e na melhor forma de direito, o presente Contrato, OBJETIVANDO, transformação em ambulância 

semi UTI, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espumoso-RS, 

autorizado no Processo Administrativo nº 126329/2021, que instruiu o certame licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 002/2021 regendo-se através das normas da Lei Federal nº. 8.666/93, Código de Defesa 

do Consumidor, Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 

nº. 2.712/2011 e suas alterações posteriores, com adoção das seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para transformação em ambulância semi UTI, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espumoso-RS. 

1.2. O objeto a ser adquirido, em conformidade com o termo de referência que instruiu o processo licitatório 

do Pregão Eletrônico nº. 002/2021 e as demais condições estabelecidas no edital e na legislação pertinente são 

os seguintes: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item 2. 

- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termo acústico e 
serão revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento 
interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e 
sem emendas, laminadas em moldes já com o formato da parte interna da 
carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. 
Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso 
da indústria automotiva própria para tal finalidade. - REVESTIMENTO ASSOALHO: 
O assoalho será revestido em alumínio lavrado, com espessura de 2 mm, o 
material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e 
largura da área de trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de 
madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou 
sobre material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e 
mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Serão fornecidas 
proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. 
Vedação dos cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir 
vedação total contra a entrada de umidade ou pó. DIVISORIA CABINE / 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Passagem livre 
entre a cabine e salão do paciente. - MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por punhos, e 
sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa 
peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda 
cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos 
das poltronas) para fixação da vítima e da maca rígida e um (1) cinto de 
segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possuir esse equipamento sistema 
de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada 
sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O ponto onde fica 
deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com 
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tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e 
que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado 
junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito. - POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica e giratória em 360º 
afixada sobre base giratória que permita a fixação em pelo menos quatro 
posições, fixada no salão da viatura próxima a cabeceira da marca. Com cinto de 
segurança 03 PONTAS. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com 
proteção para recuo da cabeça. Com assento e encosto em espuma injetada, 
densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-
resistente impermeável na cor AZUL. Assento do tipo anatômico e na altura da 
maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do 
socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona deverá ser apresentada 
juntamente 

com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona do 

 

 socorrista, com cinto de 03 pontas emitida por laboratório credenciado no 
INMETRO em nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa a 
poltrona no veículo. - BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, 
escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de compensado naval, 
revestida de fórmica texturizada externa e internamente (não sendo aceito 
aglomerado ou MDF na construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o 
mesmo será montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa 
escamoteável do baú) e três encostos com apoio de cabeça (montados na parede 
lateral interna da viatura logo acima do baú), confeccionados em espuma injetada, 
com revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada 
deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o 
banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 03 
cintos de segurança de três pontas, conforme resolução 048 Contran, para ser 
utilizado por pacientes ou acompanhantes. O banco deverá estar localizado no 
lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não poderá 
haver cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam 
causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos socorristas no interior do 
compartimento, principalmente com a viatura em movimento. A tampa deste 
banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa 
aberta, um em cada lateral. - ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários 
confeccionados em compensado de pinho naval revestido em fórmica texturizada 
interna e externamente de alto padrão de acabamento, todas as bordas 
possuirão proteção de emborrachada para servir de proteção contrachoques e os 
cantos são arredondados em perfis de alumínio, de forma a evitar cortes no caso 
de choque. Todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a 
fim de evitar a queda de objetos durante o deslocamento do veículo. Móveis na 
parte inferior na cor Azul. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura 
com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para 
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante a utilização. Na lateral 
esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de 
armários, com cantos arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um 
destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil 
remoção, com engates rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda 
janela para permitir o acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral 
possuirá ainda bancada inferior com cantos arredondados em perfis de alumínio, 
com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação de 
equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa 
acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da ambulância. 
Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo com 
compartimentos e portas de abrir para cima com 

amortecedor e visor em acrílico, lixeira na bancada tipo tulha, duas 
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 gavetas na bancada com corrediças telescópicas, local para prancha de 

imobilização. - SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suportes para 
cilindro de oxigênio de 3.5 m³, confeccionado com tubos de aço e pintura 
anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes firmemente presos à carroceria do veículo através de parafusos e no 
reforço estrutural a ser instalado na carroceria. - UM CILINDRO DE OXIGÊNIO 
3.5 m³ (20 l): Um cilindro de 
3.5 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima descrito. - EQUIPAMENTOS DE 
OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro de 
oxigênio através de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira 
qualidade, com capacidade para até 250 libras de pressão, régua de oxigenação 
instalada na lateral esquerda e acoplada ao painel de comando, com 
fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com máscara com as seguintes 
características: Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a 
permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio 
em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. 
Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto 
em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. 
Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 
Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão 
cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato de cristal, esfera 
em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. 
Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de 
entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. 
Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Aspirador tipo Venturi, 
para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. 
Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. 
Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (oring) de 
borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar 
um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de segurança 
normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. Mangueira para 
oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros a régua tripla fabricada em 
três camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada 
providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção 
transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência 
ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de 

forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem 
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 para evitar vazamentos. A mangueira passa através de conduítes, embutidos na 
parede lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. Régua tripla composta 
por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e 
padrões conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor acesso ao 
sistema de tubulação para manutenção. - CORRIMÃO: Instalação de corrimão 
em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. - 
SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, 
confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição e 
cintas de velcro para fixação dos frascos. SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico 
da transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra independente para o compartimento 
de atendimento. Essa segunda bateria é do tipo ciclo profundo e com capacidade 
para 60 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil 
acesso, com proteção na base para evitar corrosão. Sistema de bloqueio 
automático o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com 
o motor desligado. O sistema elétrico estará dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados, do veículo e dos equipamentos, 
quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. Todos os componentes elétricos e fiação são 
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam 
realizar verificações e manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e 
controles devem estarão localizados e instalados de maneira a facilitar a 
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de intempéries. 
A fiação tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com 
números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. 
Elas serão identificadas por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. 
Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias 
e danos. Todas as aberturas na viatura serão adequadamente calafetadas para 
passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação são 
adequados para utilização e ser padrão automotivo. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma laça de fio que possibilitem pelo 
menos duas substituições dos terminais de fiação. Todos os circuitos elétricos 
devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e manutenção. 
Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de 
fusíveis e chave geral instalada no painel de comando. Inversor 

de corrente contínua (12 v) para alternada (220 v) com capacidade de 
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 700 w de potência. O painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na 
cor branca, localizado na parede sobre a bancada próxima a cabeceira do 
paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, 
sendo quatro tripolares (2P+T) 220 V (AC) e duas para 12 v (DC), além de 
interruptores com teclas do tipo “iluminadas”. Todas as tomadas elétricas 
mantem uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio 
conforme normas da ABNT. - FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de faroletes 
direcionáveis com lâmpadas de led´s de embarque, sendo um na porta 
corrediça lateral e um sob as portas traseiras. -SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E 
LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com módulo único e 
lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 1300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e 
máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. Estrutura da barra 
em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, 
cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 
descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por diodos 
emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 
flashes por minuto). Este equipamento possui sistema de gerenciamento de 
carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver 
ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário. Este 
sinalizador acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575, contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado 
junto com a proposta de preços bem como homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instalação nos veículos 
declarando que a mesma é homologada de forma que que seja mantida a 
garantia dos mesmos após a instalação. Sinalizador acústico com amplificador 
de potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc, com no mínimo quatro tons 
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a um 
metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Estes equipamentos não geram ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel. Três sinalizadores pulsantes com lâmpadas 
de led´s intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central, na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes 
por minuto, com acabamento com aro cromado e base de borracha. Dois 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência 
mínima de 90 flashes por minuto, também com lâmpadas de led´s operando 
mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, com acabamento 
com aro cromado e base de borracha. 04 Sprobos de led na grade frontal com 
04 super leds. lizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua 
operação por ambos os ocupantes da cabine e o funcionamento independente 
do sistema visual e acústico, e será dotado de: Controle para quatro tipos de 
sinalização (para uso em não emergências, para uso em emergências, 

para uso em emergências durante o atendimento com o veículo 
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 parado, para uso em emergências durante o deslocamento). Botão liga- desliga 
para a sirene. Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”. Botão para 
comutação entre os quatro tipos de toque de sirene. - ILUMINAÇÃO INTERNA: 
Instalação de quatro luminárias embutidas no teto, com base estampada em 
alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. - VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do veículo para circulação e renovação do 
ar no compartimento do paciente. - GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas 
as laterais de 20 cm de altura na cor azul, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter 
uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. A 
inscrição com os nomes dos municípios será instalada na cor preta de 11cm de 
altura entre meio aos strobos e na parte superior da escrita faixa azul de 4cm. 
Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município com 5cm de altura 
na cor preta. Na traseira devem ser colocadas cruz da vida em azul com bordas 
de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa azul de 20cm de altura, na 
parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porta com 
a inscrição “ambulância” vazada, caso necessite alterar o local da inscrição 
ambulância será colocado na parte inferior, sem precisar vazar. No capô frontal 
deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na 
letra em recorte de forma espelhada em azul com curvatura de 5cm para baixo, 
com uma faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo acompanhando a 
curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 
25cm de altura centralizado com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo 
(se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima do para brisa no 
tamanho de 30cm). Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 
micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente com Aparência Semi 
Brilho sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o 
Liner Papel Couché Siliconizado com gramatura de 120g. Revestimento dos 
bancos da cabine em courvin. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: • Deverá ser 
apresentado juntamente com a proposta de preços, laudo de ancoragem da 
poltrona do socorrista e cinto de segurança, dentro da estrutura do veículo, 
conforme RESOLUÇÃO DO CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido 
por laboratório credenciado no INMETRO, em nome da empresa que fará a 
transformação, pois é ela que fixa a poltrona no veículo. • Deverá ser 
apresentado juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio de 
tração de ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, fixado na 
lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO em nome 
da empresa que fará a transformação. • Deverão ser entregues juntamente com 
a proposta de preços os laudos que comprovem o atendimento as normas 
SAEJ575, SAEJ595, SAEJ845 e SAEJ1849. • Deverá ser entregue juntamente com 
a proposta de preços, Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), 
emitida pelo DENATRAN, 

CONFORME PORTARIA 190, referente a marca e modelo do veículo 

   

 
 ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em 

ambulância. • Deverá ser entregue juntamente com a proposta de preços, 
Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico 
responsável pela empresa transformadora), cópia da carteira de trabalho do 
engenheiro responsável pela empresa transformadora, para comprovar o 
vínculo empregatício e que ele está diariamente na empresa acompanhando os 
trabalhos/montagens dos veículos. • Deverá ser entregue juntamente com a 
proposta de preços, 03 (três) – Atestado de Capacidade Técnica da empresa que 
fará a transformação do veículo furgão em ambulância, emitido por qualquer 
órgão público com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo 
CREA, referente ao objeto da licitação; • Deverá ser entregue juntamente com a 
proposta de preços, Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca 
retrátil, conforme especificada no descritivo bem como o registro na ANVISA do 
equipamento. • Observação: A exigência da documentação técnica e laudos 
acima se justifica pelo fato do objeto da licitação (veículo tipo ambulância) não 
sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se, portanto, salvaguardar o 
interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes, pois a 
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transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o produto 
final, deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo 
produtivo acompanhado por engenheiro mecânico. Sendo assim, a falta de 
algum dos laudos ou documentos relativos à capacidade técnica da empresa 

transformadora resultará na desclassificação da empresa. 

 

1.3. Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA quando 

do fornecimento dos objetos, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, VIGÊNCIA 

2.1. O termo inicial do contrato será a contar da data da sua assinatura, encerrando-se com a entrega do 

objeto, limitando-se ao exercício financeiro, ou seja, 31.12.2021. 

2.2. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65, da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

2.3. A presente contratação não está sujeita ao reajuste, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.192/2001. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela aquisição do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em moeda 

corrente nacional, o valor total de R$ 50.950,00 (cinquenta mil novecentos e cinquenta reais), conforme tabela 

do item 1.2. 

3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega do veículo acompanhado da Nota 

Fiscal/Fatura. Não estando corretamente preenchida, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida para ulterior 

correção, ficando desconsiderado o tempo de tramitação. 

3.3. O pagamento será efetuado com os recolhimentos e retenções dos impostos e contribuições sociais 

(ISSQN, INSS, etc.) previstos na legislação vigente. 

3.4. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 
 

1082- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2039-MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES DA SMS 

4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1052- PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. A entrega do veículo devidamente transformado deverá ser feira na Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias 

imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.3. Quando da entrega do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e neste 

contrato, a CONTRATADA deverá providenciar, imediatamente, a sua substituição visando ao atendimento das 

especificações, sem prejuízo das cominações previstas neste Contrato, no Ato Convocatório e anexos. 

4.4. A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no edital e no Termo de referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Compete à CONTRATADA: 

5.1.2. Proceder na entrega dos itens licitados conforme edital e anexo I – Termo de Referência. 
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5.1.3. A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores 

ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da 

Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal.  

5.1.4. A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

5.1.5. Entregar objeto deste contrato, no prazo e locais indicados pela CONTRATANTE, em estrita observância 

das especificações do edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

5.1.7. Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 

5.1.8. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência do objeto. 

5.1.9. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

5.1.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre o fornecimento. 

5.1.11. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% do 

valor contratado inicialmente.  

5.1.12. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do presente contrato; 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Compete ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Exercer a fiscalização por meio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de servidor designado, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 

8.666/93. 

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

6.1.3. Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue. 

6.1.4. Supervisionar e fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus anexos. 

6.1.5. Informar a CONTRATADA sobre o local a ser entregue o objeto do presente contrato. 

6.1.6. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota Fiscal 

acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas no Edital e seus anexos. 

6.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as especificações 

constantes do edital e contrato, para fins de aceitação e recebimento. 

6.1.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas no objeto 

entregue para sejam corrigidas ou, eventualmente, feita a substituição. 

6.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor. 

6.1.10. Assegurar-se da boa qualidade dos objetos entregues. 

6.1.11. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da proposta. 

7.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

7.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da obrigação. 
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7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:  

7.4.1. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

7.4.2. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

7.4.3. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

7.4.4. não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

7.4.5. comportamento inidôneo; 

7.4.6. cometimento de fraude fiscal; 

7.4.7. fraudar a execução do contrato; 

7.4.8. falhar na execução do contrato. 

7.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

7.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

8.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei 8666/93. 

8.1.1. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78da lei 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para Administração. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

8.1.2. O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o CONTRATADO não 

preenchia ou não mais preenche os requisitos de habilitação. 

8.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o seu 

pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de requerimento protocolado e 

instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

8.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da autoridade 

competente. 

8.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da Lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde por servidor designado. 

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas 

pelo Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO E FORO 

10.1. As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca de Espumoso, RS, para a solução de todo e qualquer 

conflito dele decorrente. 

 
Espumoso, RS 29 de junho de 2021. 

 
DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

Contratante 

 

 

 
TCA TRANSFORMAÇÕES  VEICULARES LTDA 

                Contratada 


